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EDITAL PREGÃO ELETRONICO Nº 002/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n°017/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 002/2025 - SRP 

 
A SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, mediante a PREGOEIRA, designada pela Portaria 

nº 005/2025, torna público que, conforme autorização contida no processo administrativo nº 017/2025, 
realizará licitação na modalidade de PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS, na forma ELETRÔNICA, cujo 
o critério de julgamento será o de menor preço global, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, Decretos 
Municipais nº 6.099/2024 e 6.101/2024, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital: 

 
Edital disponível no site: https://licitacoes-e2.bb.com.br/. 

 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h00min do dia 21 de março de 2025 às 08:00min do dia 02 de 
abril de 2025.   
 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 09h00min do dia 02 de abril de 2025.   

 
BB: nº 1067201 

 
1 - DO OBJETO 

1.1 Constituem objeto da presente licitação a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA CONFECÇÃO DE FARDAMENTO VISANDO ATENDER SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL 
DE TRÂNSITO - SMT DE ALAGOINHAS – BAHIA, na forma do Anexo I deste edital, conforme 
solicitado no processo administrativo nº 017/2025. 
1.2. – A licitação será dividida em lote único, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem 

 
2-DO REGISTRO DE PREÇOS  
2.1  As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são 
as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

 
3-DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
3.1 A participação no presente Pregão Eletrônico se dará mediante realização sessão pública, por meio 
da INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases 
através do Sistema de Pregão Eletrônico do Banco do Brasil, disponível no endereço eletrônico: 
https://licitacoes-e2.bb.com.br/. 
3.2 Os interessados deverão se inscrever previamente, realizando o devido credenciamento junto ao 
Banco do Brasil até o horário fixado neste Edital para o início da apresentação das propostas; devendo 
apresentar toda a documentação exigida para o respectivo cadastramento/credenciamento; que deverá 
ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 
a) Cópia do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e seus aditivos em vigor, devidamente 
registrados na Junta Comercial ou Cartório do Serviço de Registro Civil e Títulos e Documentos, em se 
tratando de sociedade por ações, acompanhado da documentação de eleição de seus administradores; 
1) No caso da apresentação de alteração contratual consolidada, fica dispensada a apresentação das 
alterações anteriores à consolidação. 
2) Tal exigência se faz necessária tendo em vista a obrigatoriedade de se cadastrar todas as empresas 
participantes do certame, para fins de repasse de informações obrigatórias ao Tribunal de Contas do 
Estado; 
3) O Acesso a tais documentos, por parte deste Município, se dará somente na fase de habilitação do 
certame. 
b) Demais documentos exigidos pelo Sistema de Pregão Eletrônico do Banco do Brasil. 
3.3 O acesso do operador ao Pregão Eletrônico, para efeito de encaminhamento de proposta de preço 
e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de 
senha privativa. 
3.4 O licitante responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 
ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais 
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de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 
3.6 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante.  
3.7 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
3.7.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 
3.8 O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante que pagará ao Sistema 
de Pregão Eletrônico do Banco do Brasil, provedor do sistema eletrônico, o equivalente aos custos pela 
utilização dos recursos de tecnologia da informação, consoante tabela fornecida emitida pela entidade. 
3.9 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolam a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 
3.10 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006. 
3.11 Não poderão disputar esta licitação: 

  3.11.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
3.11.2 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 
a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
3.11.3 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
3.11.4 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
3.11.5 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
3.11.6 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 3 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
3.11.7 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista; 
3.11.8 agente público do órgão ou entidade licitante; 
3.11.9 pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 
3.11.10 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
3.12 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 
que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 
3.13 O impedimento de que trata o item 2.11.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
3.14 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 
que se referem os itens 3.11.2 e 3.11.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva 
de agentes públicos do órgão ou entidade. 
3.15 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
3.16 O disposto nos itens 3.11.2 e 3.11.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 
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como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.17 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 
nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
3.18 A vedação de que trata o item 3.11.8 estende-se a terceiro que auxilia a condução da contratação 
na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 
representante de empresa que preste assessoria técnica. 

4- DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 
lances e de julgamento. 
4.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço 
ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o 
horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
4.2.1 Os licitantes deverão apresentar propostas inicial de preço abaixo ou igual ao valor 
estimado para contratação apresentado no Termo de Referência, sob pena de desclassificação 
da proposta.  
4.3 No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá apresentar junto à plataforma do sistema 
eletrônico, sob pena de desclassificação, às seguintes declarações: 
4.4 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; 
4.5 que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 
a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra-legais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo. 
4.6 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição. 
4.7 que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
4.8 que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 
4.9 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 
apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 
4.10 que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo 
como firmes e verdadeiras. 
4.11 O atendimento ao subitem 3.3 poderá ser através da apresentação de Declaração Unificada, junto 
à plataforma do sistema eletrônico, no momento da inserção da proposta de preço inicial, conforme 
modelo constante do anexo III deste edital. 
4.12 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
4.13 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei 
n.º 14.133, de 2021. 
4.14 no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
4.15 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de 
pequeno porte ou sociedade cooperativa. 
4.16 A falsidade das declarações de que trata os itens 4.4 e 4.6 sujeitará o licitante às sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
4.17 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
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anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
4.18 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública 
e da fase de envio de lances. 
4.19 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.20 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 
obedecerá às seguintes regras: 
4.21 a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 
oferta; 
4.22 os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e 
o intervalo de que trata o subitem acima. 
4.23 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá 
ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 
4.24 valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço; 
4.25 porcentual de desconto inferior ao lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado 
o critério de julgamento por maior desconto. 
4.26 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da 
licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 
interno. 
4.27 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
4.28 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 
5- DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
5.1.1 valor unitário e total do item; 
5.1.2 Marca; 

  5.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
5.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 
do objeto. 
5.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
5.5 Se o regime tributário da empresa implica o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 
doze meses. 
5.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
5.7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
5.8 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
5.9 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
5.10 Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 
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5.11 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 
pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado e, após o devido processo legal, 
gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao 
exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada 
a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

6- DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
6.3 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando foro 
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
6.4 Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
6.5 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 
6.6 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 
6.7 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
6.8 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
6.9 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado. 
6.10 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
6.11 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
6.12 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 
6.13 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
6.14 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 
6.15 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos 
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de prorrogação, inclusive 
no caso de lances intermediários. 
6.16 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar- 
se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação. 
6.17 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 
for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o 
reinício da disputa aberta. 
6.18 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 
6.19 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 
os lances segundo a ordem crescente de valores. 
6.20 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 
6.21 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
6.22 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
6.23 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente depois de decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 
6.24 O Critério de julgamento adotado será o MAIOR DESCONTO REFERENTE AS TABELAS 
REFERIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, conforme definido neste Edital e seus anexos; 
6.25 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
6.26 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
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Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identifica em coluna própria as microempresas e 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo 
Decreto nº 8.538, de 2015. 
6.27 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
6.28 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
6.29 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
6.30 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
6.31 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 
no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
6.32 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação; 
6.33 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 
ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta 
Lei; 
6.34 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 
6.35 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle. 
6.36 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 
6.37 empresas estabelecidas no território do Estado da Bahia; 
6.38 empresas brasileiras; 
6.39 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
6.40 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro 
de 2009. 
6.41 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
6.42 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 
em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 
6.43 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
6.44 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório. 
6.45 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 
dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e 
já apresentados. 
6.46 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita 
no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
6.47 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7- DA FASE DE JULGAMENTO 
7.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 
em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei 
nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.11 do edital, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros: 
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a) Cadastros de impedidos e inidôneos mantidos pelo Tribunal de Contas do Estado de onde tiver sede 
o particular, e cadastro de fornecedores sancionados deste Município; 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 
da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
7.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
7.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 
o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório 
de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 
7.4 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

7.5 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN no 
3/2018, art. 29, §2º). 
7.6 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 
7.7 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
7.8 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 
com os itens 2.9.1 e 3.6 deste edital. 
7.9 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 
do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado 
o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 
7.10 Será desclassificada a proposta vencedora que: 
7.11 contiver vícios insanáveis; 
7.12 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
7.13 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
7.14 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
7.15 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 
que insanável. 
7.16 Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 
lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação 
da proposta. 
7.17 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os 
demais licitantes. 
7.18 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
7.19 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 
pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 
proposta do licitante será recusada. 
7.20 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 
especificações constantes no Termo de Referência.  

8 - DA FASE DE HABILITAÇÃO 
8.1 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 
conforme ANEXO I do edital. 
8.2 Os documentos necessários à habilitação da proponente poderão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia autenticada, ou por servidor da Administração ou publicação em órgão de 
imprensa oficial. Os documentos deverão estar em plena vigência, ficando, porém, a critério do (a) 
Pregoeiro (a) solicitar as vias originais de quaisquer dos documentos, caso haja constatação de fatos 
supervenientes. A aceitação das certidões, quando emitidas através da Internet, ficam condicionadas 
à verificação de sua validade e dispensam a autenticação. 
8.3 Será verificado se o licitante apresentou no sistema declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis)%3B
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis)%3B
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)
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63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
8.4 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
8.5 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 
8.6 Os documentos acima solicitados, que não apresentarem data de validade, estes serão 
considerados válidos por no máximo 120 (cento e vinte) dias, após a sua data de emissão. 
8.7 Caso a licitante seja a matriz, todos os documentos apresentados deverão estar em nome da matriz. 
Caso seja a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela 
própria natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da 
matriz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa. 

8.8 As empresas participantes deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que apresente alguma restrição (art. 43 da LC 123/06 
alterada pela Lei 147/2014). 
8.9 Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal das empresas participantes, será 
assegurado às mesmas o prazo de 05 (cinco) dias úteis, e a critério da Administração, prorrogáveis por 
igual período; cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 
vencedor, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, nos termos do art. 43, §1º, 
da LC 123/06 alterada pela Lei 147/2014. 
8.10 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
8.11 A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará na decadência do direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/21. 
8.12 Os documentos exigidos para habilitação que deverão ser enviados por meio do sistema, em 
formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogáveis por igual período, contado da solicitação do 
pregoeiro. 
8.13 A exigência dos documentos de habilitação somente será feita em relação ao licitante vencedor. 
8.14 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para complementação de 
informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para 
apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 
8.15 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 
8.16 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação 
e classificação. 
8.17 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.12. 
8.9 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, depois de concluídos os procedimentos de que trata o subitem 
anterior. 
 
9-  DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 02 (dois) dias 
úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo 
de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
9.2  O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 
licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 
(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 
9.3  A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema 
de registro de preços. 
9.4  Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro 
de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição 
do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 
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9.5 O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços. 
9.6 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas,  mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.  
9.7 Na hipótese de o convocado não assinar [A5] a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 
classificado. 

10- DOS RECURSOS 
10.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
10.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
10.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 
10.4 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
10.5 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 
da ata de habilitação ou inabilitação; 
10.6 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
10.7 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 
10.8 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
10.9 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada à vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
10.10 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
10.1 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
11- DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1 O licitante e a contratada que incorram nas infrações previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133, 
de 2021, apuradas em regular processo administrativo, sujeitam-se às sanções previstas no art. 156 da 
mesma Lei, bem como nos Decretos nº 6.099/2024 e 6.101/2024. 
11.2 A aplicação das sanções pelo cometimento de infração será precedida do devido processo 
administrativo, com garantias de contraditório e de ampla defesa. 

11.3 sanção de advertência será aplicada nas seguintes hipóteses: 
a) descumprimento, de pequena relevância, de obrigação legal ou infração à Lei quando não se 
justificar aplicação de sanção mais grave; 
b) inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de pequena relevância, a critério 
da Administração, quando não se justificar aplicação de sanção mais grave. 
11.4 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave, àquele que: 
a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
b) dar causa à inexecução total do contrato/ata; 
c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
d) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
e) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado. 
11.5 Considera-se inexecução total do contrato: 
a) recusa injustificada de cumprimento integral da obrigação contratualmente determinada; 
b) A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração também caracteriza o descumprimento total da 
obrigação assumida. 
11.6 A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada àquele que: 
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a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a Pregão Eletrônico ou a execução do contrato; 
b) fraudar a Pregão Eletrônico ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
11.7 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer 
momento do processo de pregão, mesmo após o encerramento da fase de lances: 
11.8 A sanção prevista no item 12.3, aplicada por qualquer ente da Federação, impedirá o responsável 
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública do Município de Alagoinhas, pelo prazo 
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
11.9 Poderá ser aplicada multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o 
valor do contrato licitado. 
11.10 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente; 
11.11 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
11.12 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 
11.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 
11.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 
11.3.2 as peculiaridades do caso concreto; 
11.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
11.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública 
11.4 A aplicação das sanções previstas neste Edital de Pregão Eletrônico, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
11.5 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
11.6 O não pagamento nos prazos fixados no Termo de Referência deste edital acarretará multa à 
CONTRATANTE, mediante a aplicação da fórmula a seguir: 
EM = I x N x VP, onde: I = (TX/100) / 365; 
I = Índice de atualização financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora 
anual; EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; VP = Valor da parcela em atraso. 
 
12 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

12.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 
nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 
certame. 
12.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial 
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
12.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica em 
campo próprio na plataforma https://licitacoes-e2.bb.com.br/ ou através do 
licitacoes@smttalagoinhas.ba.gov.br. 
12.4 A impugnação deverá ser dirigida ao Pregoeiro, e conter o nome completo do responsável, 
indicação da modalidade e número do certame, a denominação social da empresa, número do CNPJ, 
telefone e endereço eletrônico para contato. 
12.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
12.6 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
12.7 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
13- DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

13.1 Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores 
e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
13.2 Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 

https://licitacoes-e2.bb.com.br/
mailto:licitacoes@smttalagoinhas.ba.gov.br
mailto:licitacoes@smttalagoinhas.ba.gov.br
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a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com 
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusivas”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preço sem 
níveis artificiais e não competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução 
do contrato; 
e) “prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente 
a apuração de alegações de prática prevista neste edital e nas cláusulas do Contrato; atos cuja intenção 
seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover 
inspeção. 
13.3 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, 
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de 
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, 
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
13.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte 
ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá 
que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de 
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução 
do contrato. 

 
14- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
14.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
14.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 
14.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília - DF. 
14.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
14.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
14.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
14.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
14.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 
14.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
14.11 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), no Portal Transparência, através do endereço eletrônico 
https://transparencia.smttalagoinhas.ba.gov.br/, e na Plataforma do Banco do Brasil, através do 
endereço eletrônico https://licitacoes-e2.bb.com.br/.  
14.12 Os Trabalhos serão conduzidos por Servidor da Superintendência Municipal de Trânsito de 
Alagoinhas-Bahia, denominado Agente de Contratação (conforme portaria nº 76/2023), mediante a 
inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para a página eletrônica de licitações do 
Banco do Brasil https://licitacoes-e2.bb.com.br/. 

14.13 Mais informações referente a este Pregão Eletrônico poderá ser solicitado por e-mail: 

https://licitacoes-e2.bb.com.br/
https://licitacoes-e2.bb.com.br/
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licitacoes@smttalagoinhas.ba.gov.br. 
14.14 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

14.14.1 ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação 

14.14.2 ANEXO II – Termo de Referência  

14.14.3 ANEXO III - Modelo de Declaração Unificada; 

14.14.4 ANEXO IV – Modelo de Proposta de Preços (licitante vencedor); 

14.14.5 ANEXO V - Minuta Ata de Registro de Preço 

 
 

Alagoinhas, 20 de março de 2025.  
 

Heidedamares Silva Cerqueira França 
Pregoeira - SMT

mailto:licitacoes@smttalagoinhas.ba.gov.br
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ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 
1 – Documentos Relativos à Habilitação Jurídica – Habilitação Jurídica será comprovada mediante a 
apresentação: 
 
a. Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

b. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em se 

tratando de sociedade empresária ou cooperativa; 

c. Documento de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de sociedade empresária ou 

cooperativa; 

d. Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedades 

não empresária acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

e. Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de Diretoria em exercício; 

f. Decreto de autorização, em se tratando de empresário individual, sociedade estrangeira em funcionamento 

no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir, observado o Art. 107 da Lei Federal nº 5.764, de 16/12/1971, no caso de cooperativas. 

g. Cópia de RG do(s) sócio(s) ou documento equivalente. 

 

2- Regularidade Fiscal será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 
a. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 

b. Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a tributos federais (conjunta com a Dívida ativa da União e 

INSS), bem como a regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal da sede ou domicílio do licitante; 

c. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a apresentação 

de Certificado de Regularidade de Situação/CRF. 

d. Prova de regularidade com a Justiça Trabalhista, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT), em conformidade com a Lei Federal nº 12.440/2011. 

 

3- Qualificação Técnica será comprovada mediante a apresentação: 
a. Atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, de fornecimento com 

características semelhantes às do objeto desta licitação, executadas no mínimo trinta dias anteriores a abertura 

deste processo. Os atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito privado deverão constar o papel 

timbrado da empresa emitente do atestado com carimbo do CNPJ. Quanto ao(s) atestado(s) fornecido(s) por 

órgãos públicos, os mesmos não serão aceitos quando apresentados com assinaturas de pregoeiros e/ou 

presidentes ou membros de comissões de licitações, em virtude destes servidores não terem competência 

legal para atestarem recebimentos dos fornecimentos/serviços. 

 
4- Qualificação financeira será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 
4.1 Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação de crédito, expedida pelo distribuidor da sede da 

empresa em data não superior a 60 (sessenta) dias da data da abertura do certame, caso o documento não 

tenha validade estipulada. 

 
5- Documentação Complementar: 
5.1 Declaração assinada pelo licitante ou representante legal deste, devidamente identificado, de cumprimento 

do disposto no Inc. XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

5.2 Declaração assinada pelo licitante ou representante legal deste, devidamente identificado, de que o licitante 

não se encontra suspenso de licitar ou impedido de contratar com qualquer entidade integrante da 

Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta ou indireta. 

5.3 Alvará de Funcionamento expedido pela Prefeitura da sede da licitante, em plena validade. 

5.4 A licitante deverá apresentar e seguir todos os anexos deste edital, o não cumprimento acarretará 

inabilitação da licitante, salvo a possibilidade de aproveitamento dos atos do licitante. 

5.5 As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse prazo, reputar-se-ão válidas por 

90 (noventa) dias corridos, contados de sua expedição; 

5.6 Os documentos relativos à habilitação deverão ser apresentados em cópia autenticada por cartório 
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competente ou cópia simples acompanhada de original, para cotejo e autenticação pela PREGOEIRA ou 

membro da COPEL. 

 

Obs: Referente as declarações acima, poderá apresentar Declaração Unificada, conforme modelo constante 

do anexo III deste edital. 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1. OBJETO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONFECÇÃO DE FARDAMENTO VISANDO 

ATENDER SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE ALAGOINHAS – BAHIA, conforme 

especificações, condições e quantitativos estabelecidos neste termo de referência 

 
2. JUSTIFICATIVA 
A SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, (SMT), no desempenho de suas competências 

institucionais, realiza extensas ações de fiscalização de trânsito ligadas à segurança das vias urbanas do 

Município. Nesse contexto, importa divisar, que no exercício desse papel institucional, surge a necessidade de 

empregar adequadamente os servidores da (SMT) na prestação dos serviços públicos que lhes são atribuídos, 

motivo pelo qual a caracterização uniformizada e personalização dos profissionais mostram-se de fundamental 

importância para a correta identificação e qualificação das atividades desenvolvidas à população de 

Alagoinhas, pois que o profissional devidamente uniformizado consubstancia conotação de segurança e 

especificação do órgão de trânsito no desdobramento de suas atividades operacionais. 

 

Cabe ressaltar também que o uso regular de fardamento pelo servidor tem uma duração estimada de 1 (um) a 

2 (dois) anos, devido ao uso sob condições Climáticas tais como sol intenso e chuva. 

 

Desta forma, justifica-se cabalmente a contratação de pessoa jurídica, visando à CONFECÇÃO DE 

FARDAMENTO, para os agentes de trânsito e setores administrativo do SMT, tendo como recurso disponível 

o disposto na seguinte dotação, conforme pesquisa junto ao setor de contabilidade.  

 

Justifica-se assim esta contratação, por preço Global, devido à necessidade estimada para a prestação de 

serviço ser executada por uma única empresa tendo em vista que se trata de trabalho de execução conjunta. 

 
3. FORNECIMENTO 
3.1. O fornecimento será parcelado e de acordo às necessidades e solicitações através emissão da ordem de 

fornecimento expedida pela SMT, considerando prazo de execução de cada pedido (Autorização de 

Fornecimento) em até 60 (trinta) dias. 

3.2. A Superintendência informará a contratada as quantidades a serem fornecida pela empresa. 

3.3. Os quantitativos e tamanhos dos itens ora especificados será definido no ato da emissão no momento da 

emissão da ordem de fornecimento. 

3.4. A entrega deverá ser realizada na sede da Superintendência Municipal de Trânsito, situado Avenida Juracy 

Magalhães, nº333, Bairro Centro – CEP:48005-440 -Alagoinhas/Ba, TEL: (75) 9 9999-7536.  

3.5. Na época da entrega dos objetos licitados deverão ser acompanhadas com as respectivas notas fiscais.  

 
4. TABELA DE QUANTITATIVO  
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ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT 

1 

CAMISA EM MALHA NA COR BRANCA MALHA FIO PENTEADO, TECIDO 100% 

ALGODÃO, FIO 30.1 COM LOGOMARCA.  UND 80 

2 
CAMISA TÁTICA AGENTE DE TRÂNSITO - MANGA CURTA – TECIDO RIP STOP.  

UND 40 

3 
CAMISA TÁTICA AGENTE DE TRÂNSITO - MANGA LONGA – TECIDO RIP STOP. 

UND 40 

4 
CALÇA OPERAÇÕES MASCULINA / FEMININA 

UND 80 

5 
CAMISA MANGA CURTA PARA AGENTE DE TRÂNSITO – MALHA  

UND 40 

6 
CAMISA MANGA LONGA PARA AGENTE DE TRÂNSITO - MÁXIMA PROTEÇÃO 

FPU50+ PERMANENTE - TECIDO 100% POLIAMIDA 
 

UND 40 

7 BONÉ PRETO DE PALA EM RITSTOP BORDADO AGENTE DE TRÂNSITO UND 80 

8 
CAMISA TÉRMICA DE COMPRESSÃO MANGA LONGA UV NA COR PRETA.  

UND 80 

9 
TARGETA DE IDENTIFICAÇÃO CONFECCIONADO NA COR PRETA COM O 

NOME EM COR BRANCA E O TIPO SANGUÍNEO 
UND  40 

10 
BOTA TÁTICO CANO MÉDIO PARA AGENTE DE TRÂNSITO. 

UND 40 

11 
MEIA PRETA (PAR) 

UND 40 

12 
 CINTO PRETO FINO EM NAYLON COM FIVELA METÁLICA 

UND 40 

13 
APITO PRETO  

UND 40 

14 
CORDÃO FIEL RETRÁTIL 

UND 40 

15 BORNAL DE PERNA. UND 40 

16 

CINTO DE GUARNIÇÃO NA COR PRETA, COM PROTEÇÃO DE COLUNA, 

COMPRIMENTO MÍNIMO DE 1,50M, FECHO DE ABERTURA RÁPIDA DO TIPO 

"TIC-TAC", CONFECCIONADO EM POLIPROPILENO. 

UND 40 

17 
CAMISA POLO PARA SERVIDORES ADMINISTRATIVOS EM MALHA PIQUET P.A. 

50% POLIÉSTER / 50% ALGODÃO, FIO 30. 
UND 80 

18 
COLETE REFLETIVO DE ALTA LUMINOSIDADE PARA COMBINAÇÃO DE CORES 
  

UND 40 

19 

COLETE MODELO BLUSÃO EM TECIDO UNILUX NA COR PRETA COM FAIXAS 

REFLETIVAS CINZA, FECHAMENTO DE ZÍPER, NA FRENTE 02 BOLSOS MÉDIO 

E 02 BOLSOS GRANDES, E LOGOMARCA DA SMT, PARTE TRASEIRA 01 

VELCRO COM IDENTIFICAÇÃO GRANDE. 

UND 20 

20 
CHAPÉU COM ABA E PROTEÇÃO NUCA PESCOÇO UV  
  

UND 20 

21 
BOTINA EPI BOTA SEGURANÇA BICO PVC – SERVIÇOS GERAIS 
  

UND  15 

22 BONÉ PRETO COM LOGORMARCA SMT   UND  50 

 
4.1 O custo estimado da presente contratação é de R$ 131.211,10 (Cento e trinta e um mil duzentos e 

onze reais e dez centavos) média apurada por meio de pesquisa a fornecedores do ramo. 
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4.2 Os licitantes deverão apresentar propostas inicial de preço abaixo ou igual ao valor estimado para 

contratação apresentado no Termo de Referência, sob pena de desclassificação da proposta.  

 

5. ESPECIFICAÇÕES:  
 
ITEM 1 - CAMISETA BÁSICA EM MALHA Camiseta em malha na COR BRANCA, malha fio penteado, tecido 

100% algodão, fio 30.1, peso g/m² 180. Linha da costura U 100% poliéster, fio 140 dtex. As costuras das 

mangas devem ser feitas com linhas para agulhas 140, 100% poliéster, utilizando máquina overloque 4 fios/cm. 

O corpo deverá ser confeccionado em duas peças, com costuras nas laterais. A gola deverá ser M 

confeccionada em tecido de malha ribana, com 30mm de largura, na cor branca. A costura da ribana deverá 

ser feita com linha 100% poliéster, pesponto de duas agulhas e cobertura interior. A bainha do corpo da 

camiseta deverá ter 20mm de largura, costurada com linha 140, 100% poliéster, pesponto de duas agulhas e 

cobertura inferior, com distância entre os pespontos de 5mm. Aplicação da insígnia “AGENTE” com 8 cm de 

altura, lado esquerdo e da logomarca SMT nas cores A institucionais, logo abaixo do escudo, em bordado 

jacquard eletrônico ou similar. Etiqueta com: confecção, composição do tecido, tamanho da peça e instruções 

para lavagem. Conforme modelo.  

 

 
 
 
 
ITEM 2 - CAMISA TÁTICA AGENTE DE TRÂNSITO - MANGA CURTA – TECIDO RIP STOP 
TECIDO PRETO: RIP STOP ou similar, tecido sarja 2X1S, peso 220g/m2, composição 33% algodão / 

67%poliéster. Cor PRETO PANTONE 19-4005 ou similar. 

TECIDO AMARELO LIMÃO FLUORESCENTE: RIP STOP ou similar, tecido sarja 3X1, peso 220g/m2, 

composição 33% algodão / 67%poliéster. Cor AMARELO LIMÃO FLUORESCENTE. 

FEITIO: Colarinho com pé; abotoamento com vista embutida com 6 a 7 botões; frente, complemento nos 

ombros em tecido RIP STOP ou similar, tecido sarja 2X1S, peso 220g/m2, composição 33% algodão / 

67%poliéster. Cor PRETO PANTONE 19-4005 ou similar, com proteção contra os raios solares uv, (50+). 

Embraçaduras e platinas (passadeiras) em tecido na COR PRETO, PANTONE 19-4005 ou similar com fibras 

compostas de 52% algodão e 48% poliéster, gramatura de 260 g/m², com variação de ± (mais ou menos) 5%, 



Superintendência Municipal de Trânsito 
de Alagoinhas 

 

 
 

 

Avenida Juracy Magalhães  nº 334, Alagoinhas Velha, Alagoinhas-BA CEP: 48007-314 
Tel.: (75) 99999-7536 E-mail: smtt@alagoinhas.ba.gov.br 

com armação em sarja 2x1; com bordado jacquard eletrônico na COR AMARELO LIMÃO FLUORESCENTE 

ou similar, nas embraçaduras, contendo texto: AGENTE TRÂNSITO. Na parte de acima do bolso direito, 

espaço para inserção de tarjeta de identificação em velcro, , bordado jacquard dimensões de 2,5 cm de altura 

e 12 cm de comprimento eletrônico, com o nome e o grupo sanguíneo de cada agente, na quantidade das 

camisas, que serão afixadas posteriormente, por conta do contratado. Na parte de acima do bolso esquerdo 

deverá também vir bordado em jacquard eletrônico a logomarca 'SMT’, sem descrição do logo, cor da marca 

(m80y100), conforme layout. Logo acima da fita refletiva, à 5 cm, será aplicado insígnia institucional Agente de 

Trânsito com 7,5 cm de altura, em bordado jacquard eletrônico, conforme layout e fixado na camisa com 

costura. Na parte das costas, tecido duplo RIP STOP ou similar, tecido sarja 2X1S, peso 220g/m2(+/- 5%), 

composição 33% algodão / 67%poliéster. Cor PRETO PANTONE 19-4005 ou similar. Mangas curtas com 

bainhas fixas. Embraçaduras costuradas nas mangas, dois bolsos chapados e chanfrados, com prega macho 

ao centro, tampa com fechamento com velcro, abertura para caneta no bolso esquerdo, travetes nas 

extremidades da abertura dos bolsos e abertura da caneta. Aplicação da bandeira do município da Cidade de 

Alagoinhas com dimensões de 4,2cm x 6,0cm em bordado jacquard eletrônico, no braço direito, bem como 

aplicação da bandeira do Brasil, com dimensões de 4,2cm x 6,0cm em bordado jacquard eletrônico, no braço 

esquerdo, nas cores originais, a uma distância de 4 cm abaixo da costura que divide o ombro do braço. 

FITAS REFLETIVAS: aplicação de fitas refletivas, ABNT NBR 15292: coeficiente de retrorreflexão,sendo que: 

NA PARTE FRENTE, uma, acima dos bolsos direito e esquerdo com 5 cm de largura; uma, logo abaixo da 

embraçadura direita e esquerda, com 3 cm de largura, na manga direita e esquerda. NA PARTE COSTAS, 

aplicar as fitas, em continuidade e altura, iguais ao distanciamento da parte frente, com 5 cm de largura.  

AVIAMENTOS: 

a. Linha: Políester/algodão nº80 na cor do tecido;  

b. Entretelas: 66% políster 33% algodão.  

As costuras não deverão apresentar descontinuidades ou desvios e linhas excedentes, bem como devem ser 

planas para evitar enrugamentos no decorrer do uso e lavagens 
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ITEM 3 - CAMISA TÁTICA AGENTE DE TRÂNSITO - MANGA LONGA – TECIDO RIP STOP 
TECIDO PRETO: RIP STOP ou similar, tecido sarja 2X1S, peso 220g/m2, composição 33% algodão / 

67%poliéster. Cor PRETO PANTONE 19-4005 ou similar. 

TECIDO AMARELO LIMÃO FLUORESCENTE: RIP STOP ou similar, tecido sarja 2X1S, peso 220g/m2, 

composição 33% algodão / 67%poliéster. Cor AMARELO LIMÃO FLUORESCENTE. 

FEITIO: Colarinho com pé; abotoamento com vista embutida com 6 a 7 botões; frente, complemento nos 

ombros em tecido RIP STOP ou similar, tecido sarja 2X1S , peso 220g/m2(+/- 5%), composição 33% algodão 

/ 67%poliéster. Cor PRETO ou similar, com proteção contra os raios solares uv, (50+). Embraçaduras e platinas 

(passadeiras) em tecido na COR PRETO, PANTONE 19-4005 ou similar com fibras compostas de 52% algodão 

e 48% poliéster, gramatura de 260 g/m², com variação de ± (mais ou menos) 5%, com armação em sarja 2x1; 

com bordado jacquard eletrônico na COR AMARELO LIMÃO FLUORESCENTE ou similar, nas embraçaduras, 

contendo texto: AGENTE TRÂNSITO. Na parte de acima do bolso direito, espaço para inserção de tarjeta de 

identificação em velcro, dimensões de 2,5 cm de altura e 12 cm de comprimento, bordado jacquard eletrônico, 

com o nome e o grupo sanguíneo de cada agente, na quantidade das camisas, que serão afixadas 

posteriormente, por conta do contratado. Na parte de acima do bolso esquerdo deverá também vir bordado em 

jacquard eletrônico a logomarca 'SMT’, sem descrição do logo, cor da marca (m80y100), conforme layout. Logo 

acima da fita refletiva, à 5 cm, será aplicado insígnia institucional Agente de Trânsito com 7,5 cm de altura, em 

bordado jacquard eletrônico, conforme layout e fixado na camisa com costura. Na parte das costas, tecido 

duplo RIP STOP ou similar, tecido sarja 2X1S, peso 220g/m2(+/- 5%), composição 33% algodão / 67%poliéster. 

Cor PRETO PANTONE 19 4005 ou similar. Mangas longas na COR PRETO, PANTONE 19-4005 ou similar, 

com bainhas fixas, contendo complemento (nesga), por dentro, na linha das axilas até o punho em tecido na 

COR AMARELO LIMÃO FLUORESCENTE ou similar. Fechamento com cinta na extremidade e botões 

transparentes no punho COR PRETO, REF. 1516 PANTONE 19-4005 ou similar. Embraçaduras costuradas 

nas mangas, dois bolsos chapados e chanfrados, com prega macho ao centro, tampa com fechamento com 

velcro, abertura para caneta no bolso esquerdo, travetes nas extremidades da abertura dos bolsos e abertura 

da caneta. Aplicação da bandeira do município da Cidade de Alagoinhas com dimensões de 4,2 cm x 6,0 cm 

em bordado jacquard eletrônico, no braço direito, bem como aplicação da bandeira do Brasil, com dimensões 

de 4,2 cm x 6,0 cm em bordado jacquard eletrônico, no braço esquerdo, nas cores originais, a uma distância 

de 4 cm abaixo da costura que divide o ombro do braço. 

FITAS REFLETIVAS: aplicação de fitas refletivas, ABNT NBR 15292: coeficiente de retro reflexão, sendo que: 

NA PARTE FRENTE, uma, acima dos bolsos direito e esquerdo com 5 cm de largura; uma, logo abaixo da 

embraçadura direita e esquerda, com 3 cm de largura, na manga direita e esquerda. NA PARTE COSTAS, 

aplicar as fitas, em continuidade e altura, iguais ao distanciamento da parte frente, com 5 cm de largura. 

AVIAMENTOS: 

c. Linha: Poliéster/algodão nº80 na cor do tecido;  

c. Entretelas: 66% poliéster 33% algodão.  

As costuras não deverão apresentar descontinuidades ou desvios e linhas excedentes, bem como devem ser 

planas para evitar enrugamentos no decorrer do uso e lavagens. 
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ITEM 04: CALÇA OPERAÇÕES MASCULINA / FEMININA 
OBS: DEVERÁ SE ATENTAR AOS AJUSTES À CONFORMIDADE DE GÊNEROS 
 
TECIDO: RIP STOP ou similar, tecido sarja 2X1S, peso 220g/m2, composição 33% algodão / 67%poliéster ou 

similar. Cor PRETO PANTONE 194005. 

FEITIO: Cós postiço entretelado com 4,5cm largura, com elástico laterais, fechamento através de feche 

metálico embutido, 7 passantes inseridos na parte inferior do cós, vista embutida com zíper, 2 bolsos frontais 

embutidos com abertura oblíqua tipo faca (forro dos bolsos na mesma tonalidade da calça), 1 bolso frontal, 

lado esquerdo , acima do bolso lateral esquerdo para caneta e do lado direito bolso embutido acima do bolso 

lateral direito também para caneta; 2 bolsos laterais (fixados a 35cm abaixo da costura da junção do cós, 

adequada conforme o tamanho, medindo 18x16cm, com base na altura dos joelhos, com prega macho ao 

centro, com portinholas proporcionais ao bolso, fechamento através de velcro interno em toda a sua extensão 

na cor preto, aplicação de reforço em costura no mesmo tecido da calça no traseiro e dianteiro (tipo colete) no 

gancho entrepernas; 2 bolsos traseiros embutidos com abertura oblíqua tipo faca (forro dos bolsos na mesma 

tonalidade da calça) e fechamento através de velcro, conforme layout; 

FITAS REFLETIVAS: aplicação de quatro fitas refletivas, verticais, com dimensão de 3 x 20 cm, sendo que: 

na calça, ao lado e altura dos bolsos laterais direito e esquerdo, lado interno. Duas fitas na parte frontal e duas 

na parte traseira, ref. ABNT NBR 15292:  

COSTURAS: Reforço entre as pernas, reforço do joelho de altura  18m e 38cm abaixo cós, costuras com 

máquina de pregar cós para colocação do cós, fechamento das ilhargas em fechadeira 2 agulhas paralelas, 

fixação das palas e gancho traseiro em fechadeira, fechamento do entrepernas em interlock bitola mínima 

10mm, máquina reta 2 agulhas paralelas para o pesponto da vista e gancho traseiro, fixação dos bolsos, zíper, 

laterais e traseiros, máquina reta 1 agulha para bainhas dos bolsos e matelassê, travetes nas extremidades 

dos bolsos, final da vista, fixação dos passantes e na junção dos ganchos por sobre a costura de segurança 
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do interlock, overlock nas partes desviantes do tecido, pontos por cm: 3,5 a 4,0 em todas as costuras e overlock 

AVIAMENTOS: linha pes/algodão ou 100% poliéster nº 80 (oitenta), nas operações de fechamento, fixação e 

pespontos, linha pes/algodão ou 100% poliéster nº 120 (cento e vinte) no overlock e demais operações, as 

cores das linhas e cadarços dos zíperes e velcro deverão estar de acordo com a tonalidade do tecido, o gancho 

do fechamento do cós deverá ser metálico inoxidável, zíper de poliéster ou poliamida. 

 

 

 

 

  
Reforço entre  
as pernas  
     
 
 
 
 
Reforço do Joelho 
Altura:18m 
38cm abaixo cós 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
ITEM 05: CAMISA MANGA CURTA PARA AGENTE DE TRÂNSITO – MALHA  
Talhe de camisa tipo polo, confeccionada em malha piquê, constituída de fio 30/1 penteada, mercerizada, de 

primeira qualidade, aberta na parte superior (peitilho) com Zíper invertido com garagem para cursor e Mangas 

curtas na cor preto, pantone tp ou similar, com bainhas fixas, contendo complemento (nesga), por dentro, na 

linha das axilas até a barra em tecido, cor central amarelo limão fluorescente. Brasão "AGENTE DE 

TRÂNSITO" medindo 8X8,5cm fixado na frente na altura do peito. Na manga direita, aplicação da bandeira do 

Município de Alagoinhas e manga esquerda nome SMT medindo 8X5,6cm, costas nome “AGENTE DE 

TRÂNSITO” ambas em bordado jacquard eletrônico.  

Faixas Refletivas:  

a) A camisa deverá ter 03 (três) faixas refletivas de cor prata em cada manga, na largura de 1 cm, constituída 

por microesferas expostas, de alta angularidade. 

b) Elas deverão ser fixadas da seguinte forma: 01 (uma) no pé da gola, 02 (duas) na costura próxima a borda 

da manga. 

c) As faixas deverão apresentar costura enviesada com a peça. 
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d)O material fornecido deve ser resistente à lavagem industrial. 

As costuras não deverão apresentar descontinuidades ou desvios e linhas excedentes, bem como devem ser 

planas para evitar enrugamentos no decorrer do uso e lavagens 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ITEM 06 - CAMISA MANGA LONGA PARA AGENTE DE TRÂNSITO - MÁXIMA PROTEÇÃO FPU50+ 

PERMANENTE - TECIDO 100% POLIAMIDA 

Camisas Manga-Longa produzidas em tecido 100% Poliamida com a mais avançada tecnologia que 

proporciona máximo conformo térmico, com Proteção Solar UV50+ e secagem ultra rápida. Aberta na 

parte superior (peitilho) com Zíper invertido com garagem para cursor. Mangas longas na cor preto, contendo 

complemento (nesga), por dentro, na linha das axilas até a barra em tecido cor central amarelo limão 

fluorescente. Brasão "AGENTE DE TRÂNSITO" medindo 8X8,5cm fixado na frente na altura do peito. Na 

manga direita, aplicação da bandeira do Município de Alagoinhas e manga esquerda nome SMT medindo 

8X5,6cm, costas nome “AGENTE DE TRÂNSITO” ambas em bordado jacquard eletrônico.  

Faixas Refletivas:  

a) A camisa deverá ter 04 (quatro) faixas refletivas de cor prata nas mangas, na largura de 3 cm. 

Elas deverão ser fixadas da seguinte forma: 02 (duas) abaixo da embraçadura, na manga direita, com 3 cm de 

largura cada e b) 02 (duas) abaixo da embraçadura, na manga esquerda, com 3 cm de largura cada com 

microesferas expostas, de alta angularidade. 

c)As faixas deverão apresentar costura enviesada com a peça. 

d)O material fornecido deve ser resistente à lavagem industrial. 

As costuras não deverão apresentar descontinuidades ou desvios e linhas excedentes, bem como devem ser 

planas para evitar enrugamentos no decorrer do uso e lavagens 
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ITEM 7: BONÉ PRETO DE PALA EM RITSTOP BORDADO AGENTE DE TRÂNSITO 

TECIDO: UNITEX, RIP STOP, COR PRETO, REF. 1516 PANTONE 19-4005 TP ou similar, com proteção 

contra os raios solares uv, armação rip stop.  

FEITIO: gorro, de pala, constituído de copa em formato ovalado, confeccionado em sarja, ligamento tela rip 

stop.  

Aplicação da insígnia institucional Agente de Trânsito, com altura de 7,5 cm na região frontal em bordado 

jacquard eletrônico aplicado sobre tecido e fixado ao boné com costura, além da logo SMT, conforme layout, 

com 15 x 90 mm nas duas laterais, em bordado eletrônico.  
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Fita 
Refle
tiva 

Espaço reservado em 
velcro para inserção de 
tarjeta de identificação. 

 
ITEM 8: CAMISA TÉRMICA DE COMPRESSÃO MANGA LONGA UV NA COR PRETA. 
Camisa manga longa com fator de proteção UV FPS 100:  

Confeccionar em tecido que utilize fios elastoméricos, na cor preta.  

Composição 85% poliamida e 15% elastano;  

Aplicar, em bordado jacquard eletrônico, nome SMT – ALAGOINHAS, a altura das axilas, na parte costas, na 

cor amarelo limão fluorescente, conforme layout. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ITEM 9: TARGETA DE IDENTIFICAÇÃO CONFECCIONADO NA COR PRETA COM O NOME EM COR 

BRANCA E O TIPO SANGUÍNEO.  

FEITIO: Confeccionar em tecido preto encorpado, nas dimensões de 1,5 x 12 cm, verso em velcro macho para 

inserção no tampo do bolso, lado direito. Deverá ser bordado jacquard eletrônico com texto ‘AGT. FULANO DE 

TAL’ AB+, em duas linhas, sendo o nome na cor branca e tipo sanguíneo em vermelho.  

 

  
 
 
  
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

AGT. FULANO DE TAL AB+ 

 

 

1,5 cm 

 
 
 

 
12 cm 
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ITEM 10: BOTA TÁTICO CANO MÉDIO PARA AGENTE DE TRÂNSITO.  
CANO MÉDIO: Bota Tática  em couro nobuk hidrofugado, espessura de 2 a 4mm,  lingueta de folen em cordura 

de alta tenacidade, colarinho em cordura, ganchos regenciais em polímero, rebites em metal; 

Cadarço em poliéster de alta tenacidade, ziper lateral, Orifícios para exaustão de calor., dublado com tecido 

de poliéster e colarinho de couro; Forração interna em acrílico automotivo, com isolamento térmico em EVA ou 

película impermeável com isolamento em EVA; Reforço interno em material termoplástico leve e resistente no 

bico e no calcanhar; Cadarços e linhas em poliéster e poliamida hidrofugados; Solado em borracha; Palmilha 

de montagem; Recouro impermeável com, no mínimo, 2mm de espessura; Palmilha de conforto: EVA moldado, 

espessura de 3 a 15mm, com fungicidas e bactericidas; Vedação: 100% impermeável; Altura do cano: A altura 

do cano deverá ser medida do lado externo do calçado entre o ponto mais baixo do solado e o ponto mais alto 

cano.  

 

 

 

 

                                                                       
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  *Imagem meramente ilustrativa 

 
ITEM 11: MEIA PRETA (PAR) 

Características técnicas do tecido:- Composição: 75 % algodão, 20% poliamida e 5% elastano.  

Descrição técnica:  confeccionada com 75% algodão, 20% poliamida e 5%elastano; 

Tamanho único na cor preta.  Cano longo 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
*Imagem meramente ilustrativa 
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ITEM 12: CINTO PRETO FINO EM NAYLON COM FIVELA METÁLICA 

Cinto Nylon material Sintético de alta resistência. Largura 3,5cm Comprimento de 130cm. Fivela de Metal – cor 

preta.  

 
 
                                        
 
 
 
 
 
   
 
*Imagem meramente ilustrativa  

 
ITEM 13: APITO PRETO 

Apito Profissional em plástico ABS (livre de bisfenol A) com bolinha de material levíssimo (cortiça ou isopor não 

encharca em contato com água). Detalhes: Possui anel de fixação (argolinha) em sua ponta. Embocadura 

Anatômica. Emite cerca de 115 db de som. Argolinha com aproximadamente 1,5 cm de diâmetro. Som grave. 

Dimensão: 5,5 x 2 cm (comprimento x largura). Cor: Preto Peso: 27 gramas por unidade.  

 
 
                                                 
 
 
 
 
  
 
 
 *IMAGEM MERAMENTE ILUSTRATIVA 

 
ITEM 14: CORDÃO FIEL RETRÁTIL 

Fiel retrátil preto liso sem brasão. Cordão de Poliamida. Fabricado com nylon injetado para dar mais resistência 

ao produto. Possui gancho na ponta do cordão para prender a arma evitando acidentes. Mantém a arma 

próxima ao corpo do usuário em diversas situações. Trava usada para prender o fiel retrátil ao cinto. Limitador 

acoplado no cordão para travamento do mesmo. Dimensão: 6 cm x 7.5 cm Cordão - 100 cm de comprimento.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  *Imagem meramente ilustrativa 
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ITEM 15:  BORNAL DE PERNA  

Bornal com emborrachado em divisão interna regulagem de altura fixação dupla do cinto com engate plástico 

liso, cor preta, montado em uma placa de EVA, de mesma medida, fechamento por velcro super reforçado, 

com porta caneta e porta carregadores na parte frontal.  

 
 
 
 
                                                                    
 
 
 
 
 
 
 
 
 *imagem meramente ilustrativa 

 
ITEM 16: CINTO DE GUARNIÇÃO  

Na cor preta, com proteção de coluna, comprimento mínimo de 1,50m, fecho de abertura rápida do tipo "tic-

tac", confeccionado em polipropileno. 

 
 
                                                                                       
 
 
 
                                                                             
 
 
 
 
 
 
 
 
 
*Imagem meramente ilustrativa 

 
ITEM 17: CAMISA POLO PARA SERVIDORES ADMINISTRATIVOS  

Camisa Polo confeccionada em malha piquê, constituída de fio 30/1 penteada, mercerizada, de primeira 

qualidade, aberta na parte superior (peitilho) com 03 (três) botões. Blusa na cor PRETA pantone, detalhes na 

manga, gola, abertura superior e colarinho forrado na cor COR AMARELO LIMÃO FLUORESCENTE ou similar. 

Logamarca da SMT na frente da altura do peito e na manga direita, aplicação da bandeira do Município de 

Alagoinhas, manga esquerda bandeira do Brasil, ambas em bordado jacquard eletrônico.  
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*imagem meramente ilustrativa  

 
ITEM 18: COLETE REFLETIVO DE ALTA LUMINOSIDADE PARA COMBINAÇÃO DE CORES 

Colete de segurança com 2 bolsos refletivo colete de segurança com tiras reflexivas, colete na cores amarelo 
limão fluorescente e preto com bolsos e zíper. Logamarca da SMT na frente do bolso esquerdo e nome 
INFRAESTRUTURA. Material: tecido de tricô urdidura.  
Material reflexivo: reflexivo brilhante.  

 

 
 

*imagem meramente ilustrativa  
 
 
ITEM 19: COLETE MODELO BLUSÃO 

Colete em tecido ripstop na cor preta com faixas refletivas cinza com amarelo limão fluorescente, fechamento 

de zíper, na frente 02 bolsos médio e 02 bolsos grandes, e logomarca da SMT na frente da altura do peito, 

parte traseira 01 identificação grande com nome SMT. Logomarca da SMT na frente da altura do peito.  
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*imagem meramente ilustrativa  
 

ITEM 20: CHAPÉU COM ABA E PROTEÇÃO NUCA PESCOÇO UV  

Chapéu com Aba e traseira para proteger o pescoço e nuca, Proteção Fixa Botões de pressão nas laterais 

para dobrar as abas. Alça de fixação no queixo. Cor preto.  

 

 
*imagem meramente ilustrativa  

 
ITEM 21: BOTINA EPI BOTA SEGURANÇA BICO PVC – SERVIÇOS GERAIS 

Bota de segurança - Fechamento: Cadarço - Bico de segurança: Biqueira em plástico PVC - Solado: Solado bi 

densidade constituído de duas camadas de poliuretano (PU) expandido e injetado diretamente ao cabedal. A 

1ª camada (entressola) mais macia e leve proporcionando maior conforto, e a 2ª camada é a mais resistente a 

objetos cortantes perfurantes e a abrasão pelo fato de ser a mais compacta. Cabedal: Confeccionado em couro 

relax lixado com curtimento atravessado, com o colarinho em napa sintética soft acolchoado com espuma de 

PU. Acolchoado na região do calcanhar, Forração: Forração da gáspea com material de não tecido e forro do 

cano em tecido dublado, com melhor absorção e dessorção de suor, proporcionando melhor micro clima interno 

aos pés.  
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Palmilha de montagem em material sintético soft -Sobrepalmilha SOFTSYSTEM em EVA soft, espessura 

mínima de 4 mm - Solado com alta aderência em superfícies molhadas e oleosas.  

 

 
*imagem meramente ilustrativa  
 
 
ITEM 22: BONÉ PRETO COM LOGORMARCA SMT 

TECIDO: UNITEX, RIP STOP, COR PRETO, REF. 1516 PANTONE 19-4005 TP ou similar, com proteção 

contra os raios solares uv, armação rip stop.  

FEITIO: gorro, de pala, constituído de copa em formato ovalado, confeccionado em sarja, ligamento tela rip 

stop. Logo da SMT na região frontal em bordado jacquard eletrônico conforme layout, em bordado eletrônico. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
*imagem meramente ilustrativa  
 

 
OBS: O QUANTITATIVO POR GRADE SERÁ FORNECIDO PARA A LICITANTE VENCEDORA 
QUANDOFOR INICIAR A CONFECÇÃO, DEVENDO A LICITANTE FORNECER A GRADE POR ELA 
UTILIZADA.  
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6.AMOSTRAS  
6.1 A empresa classificada deverá providenciar a apresentação de 02 (duas) amostras (masculino e feminino) 

dos itens “2 a 6” e item 17, no endereço constante, a fim de verificar a sua adequação as especificações deste 

Termo, que primam pela eficiência e economicidade (relação custo-benefício) na Administração no prazo de 

03 (três) dias.  

6.2 O exame da amostra será realizado para não ter falhas, durante a confecção e o recebimento do material, 

bem como com as especificações exigidas deste Termo, em especial no que diz respeito à qualidade, 

durabilidade e funcionalidade dos produtos. 

6.3 É obrigatória a apresentação, sem ônus para a administração, pelo licitante melhor classificado, de 

amostras dos produtos.  

6.4 As amostras deverão ser entregues na sede da Superintendência Municipal de Trânsito – SMT, localizada 

na Avenida Juracy Magalhães, nº333 – Centro – Alagoinhas/Ba – CEP: 48005-440, em data e horário 

previamente agendados com a coordenação de trânsito. 

 
7.OBSERVAÇÕES FINAIS 
7.1 O licitante melhor classificado deverá entregar as amostras em até 05 (cinco) dias uteis, após definição do 

pregoeiro do certame. 

7.2 Para fins comparativos de amostragem os licitantes deverão verificar junto a SMT o modelo adotado da 

última aquisição. 

7.3 O prazo do 7.1, poderá ter seu prazo prorrogado por igual período, desde que a empresa solicite a 

prorrogação devidamente justificada. 

7.4 O não atendimento ao prazo estipulado para a entrega das amostras será considerado pela 

Superintendência como desistência da empresa aos itens ora licitados. 

7.5 A contagem do prazo para o segundo colocado, caso ocorra, será a partir da definição do pregoeiro do 

certame. 

7.6 A vencedora do certame deverá obrigatoriamente colocar etiquetas nas peças contendo: 

I. Composição do Tecido 

II. Nome do Tecido. 

III. Fabricante do Tecido. 

IV. Nome da Confecção. 

V. Instrução de Lavagem. 

VI. Número da Peça (tamanho). 

 

8- DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO E DO FORNECIMENTO 
8.1 A entrega dos produtos, objeto deste Contrato, será realizada de forma gradativa, conforme especificações, 

em até 60 (sessenta) dias, contados da data de recebimento da ordem de compra, pela CONTRATADA.  

8.2. Todos os uniformes e acessórios fornecidos devem ser plenamente compatíveis com as condições e 

especificações do Termo de Referência, sob pena de não aceitação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

8.3 Os uniformes e os acessórios deverão possuir boa qualidade, tecido compatível com o Termo de Referência 

e amostra enviada, garantia de forma que não manchem, desbotem, ou se rasguem com facilidade. 

8.4 Os produtos deverão ser entregues na sede da Superintendência Municipal de Trânsito – SMT, localizada 

na Avenida Juracy Magalhães, nº333 – Centro – Alagoinhas/Ba – CEP: 48005-440, em data e horário 
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previamente agendados com a coordenação de trânsito.  

 

9 - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADA 

9.1 Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Superintendência 

Municipal de Trânsito - SMT, em estrita observância das especificações do Termo de Referência, do Edital e 

da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal, indicando marca, fabricante, tipo, procedência e prazo de 

garantia; 

9.2 Substituir os produtos, mesmo que entregues e aceitos, desde que comprovada a existência de vícios de 

qualidade ou quantidade, má-fé do fornecedor ou condição inadequados de transporte que comprometa a 

integridade dos produtos; 

9.3 Atender prontamente a quaisquer exigências da Superintendência Municipal de Trânsito - SMT, inerentes 

ao objeto do presente contrato;  

9.4 Responsabilizar-se pela execução do contrato, observando as condições estabelecidas neste instrumento; 

9.5. Assumir inteira responsabilidade Civil e Administrativa por danos e prejuízos que causar, por 

descumprimento, omissões ou desvios na qualidade técnica do objeto deste Contrato.  

 

10 - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

10.1 Fornecer ao CONTRATADO os elementos indispensáveis ao cumprimento do Contrato.  

10.2 Realizar o devido pagamento, pela execução do Contrato, no prazo e valor pactuados;  

10.3 Proceder à publicação resumida do instrumento de Contrato e de seus aditamentos na imprensa oficial, 

condição indispensável para sua validade e eficácia.   

10.4 Comunicar oficialmente à CONTRATADAS quaisquer falhas verificadas no cumprimento do Contrato, 

visando a sua regularização.  

 
11. DA DOTAÇÃO E CUSTOS 
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

para o ano de 2025. 

Projeto Atividade: 2011 

Natureza da Despesa: 33.90.39 

Fonte do Recurso: 175200 

 
12. FORMA DE PAGAMENTO 
12.1 O pagamento será realizado após a solicitação que deverá ocorrer em até 30 (trinta) dias, com 

apresentação da nota fiscal/fatura, devidamente comprovada à regularidade fiscal da CONTRATADA, e, em 

caso de pendência, ficará suspenso até a efetiva comprovação da regularidade fiscal; 

a) A nota fiscal referida acima deve apresentar discriminadamente os itens e quantitativos 

fornecidos/prestados; 

b) As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA e neste caso o 

prazo para pagamento passará a ser contado a partir da data da reapresentação dos referidos documentos; 

c) nenhum pagamento será efetuado aos adjudicatários enquanto pendente de liquidação ou qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou falta de entrega do material. 

12.2 O prazo para o pagamento será contado a partir da data em que for protocolada a Nota Fiscal/Recibo, 
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após o devido atesto pelo responsável designado pela CONTRATANTE; 

12.3 No caso de devolução da Nota Fiscal/Recibo para correção, o prazo de pagamento estipulado, passará a 

ser contado a partir da data de reapresentação dos referidos documentos. 

 

13. PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 
13.1 Os itens, objeto desta licitação, a serem contratados serão objeto de acompanhamento, controle, 

fiscalização e avaliação por servidor designado pela portaria. 

13.2 A Fiscalização é exercida no interesse da Administração; não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, e, na sua ocorrência, não implica 

corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 

13.3 A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte o objeto deste contrato, se em 

desacordo com as especificações e as Cláusulas Contratuais. 

13.4 Quaisquer exigências da Fiscalização, inerentes ao objeto do Contrato, deverão ser prontamente 

atendidas pela CONTRATADA sem ônus para a CONTRATANTE. 

 

14. DAS SANÇÕES 
14.1 Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei nº 14,133, de 2021, a Contratada que: 

14.1.1 der causa à inexecução total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

14.1.2 não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

14.1.3 não celebrar o contrato ou deixar de entregar a documentação exigida dentro do prazo; 

14.1.4 ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto sem motivo justificado; 

14.1.5 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

14.1.6 fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

14.1.7 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

14.1.8 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

14.1.9 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

14.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA 

as seguintes sanções: 

14.2.1 Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para 

a Contratante; 

14.2.2 multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de R$ 50,00 (cinquenta reais); 

14.2.3 multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto; 

14.2.4 em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será 

aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

14.2.5 suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela 

qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

14.2.6. impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o consequente 
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descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

14.2.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer 

das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 14.1 deste Termo de Referência. 

14.2.8 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 

causados; 

14.3 As sanções previstas nos subitens 14.2.1, 14.2.5, 14.2.6 e 14.2.7 poderão ser aplicadas à CONTRATADA 

juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos a serem efetuados. 

14.4 Também estão sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei nº 14.133, de 2021, as empresas ou 

profissionais que: 

14.4.1 tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 

quaisquer tributos; 

14.4.2 tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

14.4.3 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

praticados. 

14.4.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 

14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

14.5. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, 

ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na 

Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

14.5.1 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar 

da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

14.6 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a 

União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

14.7 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade. 

14.8 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública 

nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 

empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 

decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 

Responsabilização - PAR. 

14.9 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão 

seu rito normal na unidade administrativa. 

14.10 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos 

para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo 
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cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

14.11 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

15.1 A Contratante terá direito, a qualquer tempo e lugar, de rejeitar quaisquer produtos, que de alguma forma, 

não estejam em estrita conformidade com os requisitos especificados. 

 

15.2 A(s) Contratada(s) manterá a Contratante livre de quaisquer reivindicações, demandas, queixas e 

representações de qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou omissão. 

 

16. RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO 

 

Victor Celes Iglesiais 

Agente de Contratação 

 

 

Cleber  Roberto Pinho da Silva 

Diretor Administrativo 
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ANEXO III – DECLARAÇÃO UNIFICADA (MODELO) 

 

À SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE ALAGOINHAS/BAHIA 

Referência: Edital Pregão Eletrônico nº 002/2025 

 
A Empresa  , devidamente inscrita no CNPJ nº  , com endereço na Rua 
 , nº  , CEP   , na cidade de    Estado do telefone ( )  , 
por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr. (a) , inscrito (a) no CPF nº   e 
RG nº  , DECLARA expressamente: 

a) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; 

b)  
c) que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como, de que 
a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra-legais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo; 
d) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição; 
e) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
f) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 
g) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 
h) que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como 
firmes e verdadeiras; 

 
 

Local e data. 
 

 
(Assinatura, RG e CPF do declarante) 

Representante Legal
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ANEXO IV – MODELO PROPOSTA DE 
PREÇOS 

(ESTE MODELO DE PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDO PELO LICITANTE VENCEDOR) 
 
 

À SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE ALAGOINHAS/BAHIA  
Referência: Edital Pregão Eletrônico nº 002/2025 

Razão 
Social: 
CNPJ: 
Endereço: 
E-mail: 
Telefone: 
Agência: 
Conta Bancária 
nº: Banco: 
 

Apresentamos nossa proposta de preços para o (s) Item (s) abaixo detalhado (s): 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONFECÇÃO DE FARDAMENTO VISANDO 

ATENDER SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE ALAGOINHAS – BAHIA.  

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1 

CAMISA EM MALHA NA COR BRANCA MALHA FIO 

PENTEADO, TECIDO 100% ALGODÃO, FIO 30.1 COM 

LOGOMARCA.  

UND 80 

  

2 
CAMISA TÁTICA AGENTE DE TRÂNSITO - MANGA 
CURTA – TECIDO RIP STOP.  UND 40 

  

3 
CAMISA TÁTICA AGENTE DE TRÂNSITO - MANGA 
LONGA – TECIDO RIP STOP. 

UND 40 
  

4 
CALÇA OPERAÇÕES MASCULINA / FEMININA 

UND 80 
  

5 
CAMISA MANGA CURTA PARA AGENTE DE TRÂNSITO – 
MALHA  UND 40 

  

6 

CAMISA MANGA LONGA PARA AGENTE DE TRÂNSITO - 

MÁXIMA PROTEÇÃO FPU50+ PERMANENTE - TECIDO 

100% POLIAMIDA 
 

UND 40 

  

7 
BONÉ PRETO DE PALA EM RITSTOP BORDADO AGENTE 
DE TRÂNSITO 

UND 80 
  

8 
CAMISA TÉRMICA DE COMPRESSÃO MANGA LONGA UV 
NA COR PRETA.  

UND 80 
  

9 

TARGETA DE IDENTIFICAÇÃO CONFECCIONADO NA 

COR PRETA COM O NOME EM COR BRANCA E O TIPO 

SANGUÍNEO 

UND  40 

  

10 
BOTA TÁTICO CANO MÉDIO PARA AGENTE DE 
TRÂNSITO. 

UND 40 
  

11 
MEIA PRETA (PAR) 

UND 40 
  

12 
 CINTO PRETO FINO EM NAYLON COM FIVELA 
METÁLICA UND 40 
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13 
APITO PRETO  

UND 40 
  

14 
CORDÃO FIEL RETRÁTIL 

UND 40 
  

15 BORNAL DE PERNA. UND 40   

16 

CINTO DE GUARNIÇÃO NA COR PRETA, COM 

PROTEÇÃO DE COLUNA, COMPRIMENTO MÍNIMO DE 

1,50M, FECHO DE ABERTURA RÁPIDA DO TIPO "TIC-

TAC", CONFECCIONADO EM POLIPROPILENO. 

UND 40 

  

17 

CAMISA POLO PARA SERVIDORES ADMINISTRATIVOS 

EM MALHA PIQUET P.A. 50% POLIÉSTER / 50% 

ALGODÃO, FIO 30. 

UND 80 

  

18 
COLETE REFLETIVO DE ALTA LUMINOSIDADE PARA 
COMBINAÇÃO DE CORES  

UND 40 
  

19 

COLETE MODELO BLUSÃO EM TECIDO UNILUX NA COR 

PRETA COM FAIXAS REFLETIVAS CINZA, FECHAMENTO 

DE ZÍPER, NA FRENTE 02 BOLSOS MÉDIO E 02 BOLSOS 

GRANDES, E LOGOMARCA DA SMT, PARTE TRASEIRA 

01 VELCRO COM IDENTIFICAÇÃO GRANDE. 

UND 20 

  

20 
CHAPÉU COM ABA E PROTEÇÃO NUCA PESCOÇO UV  
  

UND 20 
  

21 
BOTINA EPI BOTA SEGURANÇA BICO PVC – SERVIÇOS 
GERAIS 
  

UND  15 
  

22 BONÉ PRETO COM LOGORMARCA SMT   UND  50   

 

O valor global proposto é de R$ 
(XXXXXXXXX). Validade da proposta: 60 
(sessenta) dias. 
Prazo de entrega/serviço: Conforme Edital. 

Local e data. 

 

(Assinatura, RG e CPF do declarante) 
Representante Legal



Superintendência Municipal de Trânsito 
de Alagoinhas 

 

 
 

 

Avenida Juracy Magalhães  nº 334, Alagoinhas Velha, Alagoinhas-BA CEP: 48007-314 
Tel.: (75) 99999-7536 E-mail: smtt@alagoinhas.ba.gov.br 

ANEXO V – MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

Nº ......... 
 

A SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, pessoa jurídica de direito público interno, situada à 
Avenida Ayrton Senna, no 334 – Alagoinhas Velha - Alagoinhas - BA, inscrito no CNPJ sob número 
07.764.89/0001-24, neste ato representado pelo Superintendente Municipal de Trânsito, considerando o 
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS no 
......./202..., publicada no ...... de ...../...../202....., processo administrativo n.o ........, RESOLVE registrar os 
preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital Pregão Eletrônico 
n° ****/2025 - SRP, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, no 
Decreto n.o 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de 

***********************************, especificado(s) no Termo de Referência, anexo no Edital Pregão Eletrônico n° 

***/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 

independentemente de transcrição. 

 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
 

ITENS Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 
 
 

X ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL  

      

 
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 
2.3 Os preços constantes da proposta feita pelo PROMITENTE FORNECEDOR ficam registrados neste 
instrumento, vinculando toda e qualquer futura contratação entre Município e o Promitente Fornecedor. 
2.4 A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública Municipal a contratar, podendo, 
inclusive, realizar nova licitação, sendo assegurada ao Fornecedor aqui registrado a preferência em igualdade 
de condições. 
 
3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
3.1 Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta contratação 
direta, 
conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 
3.2 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e 
municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição 
de 
não participantes, observados os seguintes requisitos: 
3.3 apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
3.4 demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado 
na forma do art. 23 da Lei no 14.133, de 2021; e 
3.5 consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
3.6 A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 
fornecedor. 
3.7 O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução 
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de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 
3.8 Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
3.9 O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 
3.10 O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados 
os requisitos 
do item 4.1. 
Dos limites para as adesões 
3.11 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por 
cento 
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o 
gerenciador 
e para os participantes. 
3.12 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente 
do número 
de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 
3.13 Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e 
entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços 
gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 
3.14 A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital 
e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata 
o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada 
a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei no 
14.133, 
de 2021. 
Vedação a acréscimo de quantitativos 
3.15 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
 
4. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 
4.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência 
do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
4.2 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 
contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
4.3 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos 
créditos orçamentários respectivos. 
4.4 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei no 14.133, de 2021. 
4.5 O instrumento contratual de que trata o item 4.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 
registro de preços. 
4.6 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da 
Lei 
no 14.133, de 2021. 
4.7 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições 
para formalização da ata de registro de preços: 
4.7.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou 
no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 
4.7.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
4.7.2.2 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 
classificação da licitação; e 
4.7.2.3 Mantiverem sua proposta original. 
4.8 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados 
na ata. 
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4.9 O registro a que se refere o item 4.7.2.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso 
de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
4.10 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 
para 
o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
4.11 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 4.7.2.2 somente 
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses: 
4.12 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos 
no edital ou no aviso de contratação direta; e 
4.13 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas 
no item 9. 
4.14 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
4.15 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo 
e nas condições 
estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo 
das sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021. 
4.16 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do 
licitante 
ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa 
seja aceita pela Administração. 
4.17 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de 
Registro de Preços. 
4.18 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital 
ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado 
à 
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
fazê- 
lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
4.19 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 4.7.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do 
aviso 
de contratação direta, poderá: 
4.20 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo 
que acima do preço do adjudicatário; ou 
4.21 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
4.23 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, 
desde que devidamente justificada. 
 
5. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
5.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 
nas seguintes 
situações: 
5.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos 
da 
alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei no 14.133, de 2021 ; 
5.1.2.Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência 
de 
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
5.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 
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repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei no 14.133, de 2021. 
5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para 
a contratação; 
5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação. 
 
6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado. 
6.1.1.Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 
6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, 
na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não 
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.[A9] 
6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da 
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 
da 
Lei no 14.133, de 2021. 
6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 
do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir 
o 
compromisso. 
6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições 
inicialmente pactuadas. 
6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, 
o 
pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das 
sanções 
previstas na Lei no 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter 
seus preços registrados, observado o disposto no item 4.7. 
6.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da 
ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 
contratação mais 
vantajosa. 
6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 
conforme 
previsto no item 6.2 e no item 6.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo 
com 
a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
6.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei no 14.133, de 2021. 
 
7. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
7.1.As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou às entidades participantes e não 
participantes do registro de preços. 
7.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 
7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante;  
7.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 
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7.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 
7.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, 
serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto no 11.462, de 2023[A11] . 
7.5.Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência 
do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
7.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios 
distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 
7.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 
dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das 
quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 
 
8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
8.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 
sem 
justificativa razoável; 
8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2o, do Decreto no 11.462, 
de 2023; ou 
8.1.4.Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei no 14.133, de 2021. 
8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de 
sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei no 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada 
ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 
vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão 
ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro 
de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 
8.4.1.Por razão de interesse público; 
8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior;  
8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou 
inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3o e 27, § 4o, ambos do Decreto no 11.462, de 2023. 
 
9 - DAS PENALIDADES 
9.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
edital 
ou no aviso de contratação direta. 
9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 
9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7o, inc. XIV, do Decreto no 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses 
em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual 
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8o, inc. IX, do Decreto no 11.462, de 
2023). 
9.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 
 
10 . CONDIÇÕES GERAIS 
10.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL 
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10.2 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de 
itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a 
entidade.  
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 vias de igual teor, que, depois de lida e 
achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes 
 
Local e data 
 
Assinaturas 

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


